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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA ARTE

Plano de Concurso
I- IDENTIFICAÇÃO

1.Plano de Concurso Público, julgamento de títulos e provas, para provimento de cargo de docente da carreira do Magistério Superior, para a Subunidade Acadêmica Escola de Teatro e Dança (ETDUFPA), da Unidade Instituto de Ciências da Arte (ICA) da Universidade Federal do Pará.  A lotação do docente será feita na Unidade Acadêmica ICA. 

2. Classe: 
Professor Auxiliar

3. Regime de Trabalho:

Dedicação Exclusiva - DE

4. Tema do Concurso:

Práticas Pedagógicas para o Teatro

5. Número de Vagas:

01 (uma)

6. Justificativa:

A solicitação de concurso público justifica-se pela necessidade de docente de ensino superior para as disciplinas Métodos, Técnicas e Materiais no Ensino do Teatro, Didática do Ensino do Teatro e Prática do Ensino do Teatro, ofertadas no Curso de Licenciatura Plena em Teatro da UFPA.  

II. INSCRIÇÃO

1. Perfil do Candidato:

Poderão inscrever-se ao concurso, candidatos(as) com titulação mínima na Graduação em  Ciências Humanas ou Artes Cênicas ou graduados em áreas afins com Pós-graduação em Estudo da Pedagogia Teatral ou áreas afins ao Tema do Concurso.

2. Local:

As inscrições serão realizadas no Instituto de Ciências da Arte, sito à Avenida Presidente Vargas, Praça da República, s/n, CEP 66.017-060, Campina, Belém-Pará. Fone: (91) 3241-5801/ 3241-8369, e-mail: ica@ufpa.br.

3. Horário:

Das 09h00 às 16h00.

4. Documentos:

4.1.Currículo Lattes, impresso em 3 (três) vias, acompanhado da documentação comprobatória.

4.2. Memorial, em 3 (três) vias, contendo:

a) descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão, desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção científica;

b) descrição de outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame;

c) plano de atuação profissional na área do Concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, as ações a serem realizadas e os resultados esperados.

4.3. Certificação ou comprovante do título de Mestre e/ou Doutor e/ou Livre-Docente.

4.4. Requerimento de inscrição preenchido e assinado.

4.5. Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, estabelecido em Edital.

 5. Etapas:

A inscrição constará de duas etapas:

5.1. Entrega dos documentos necessários no local da inscrição ou postagem desses documentos no Correio, até a data limite para inscrição, estabelecida no Edital do Concurso.

5.2. Homologação da inscrição, a qual será realizada pela Congregação da Unidade, após análise dos documentos enviados, apresentada e divulgada pelo CEPS (Centro de Processo Seletivo) da UFPA, até 72 (setenta e duas) horas antes da realização da prova escrita. 

III. DA COMISSÃO EXAMINADORA

O Instituto de Ciências da Arte indica os professores abaixo para compor referida comissão:

Profa. Dra. Olinda Margaret Charone 

Profa. Dra. Benedita Afonso Martins

O ICA submete à lista os seguintes professores para apreciação do CONSEPE:

Profa. Dra. Wladilene de Souza Lima 

Profa. Dra. Ana Karine Jansen de Amorim

Prof. Dr. Cesário Augusto Pimentel de Alencar

Prof. Dr. Miguel de Santa Brígida Júnior

IV. DAS PROVAS E DO JULGAMENTO DE TÍTULOS

1. Provas e Títulos:

Para a Classe de Professor Auxiliar do Ensino Superior, o Concurso constará das seguintes etapas:

1. Julgamento de Títulos, de caráter classificatório;

2. Prova Escrita (com leitura coletiva), de caráter eliminatório e classificatório;

3. Prova Didática, de caráter eliminatório e classificatório;

4. Memorial, de caráter classificatório;

A ausência do candidato a qualquer etapa do concurso, inclusive na leitura pública, implicará na sua eliminação.

2. Julgamento de Títulos:

O diploma do curso de Pós-Graduação deve ser reconhecido pelo Conselho Federal de Educação, ou quando expedido por instituições Estrangeiras, deve ter sido submetido a processo de revalidação no Brasil, conforme prevê legislação específica.

Será realizado por meio do exame do Currículo Lattes e quando do seu julgamento e avaliação, a Comissão Examinadora considerará e pontuará, desde que devidamente comprovados, os seguintes grupos de atividades:

Grupo I: Formação Acadêmica: 

Títulos acadêmicos (relacionados com a formação acadêmica) – peso 3 (três)

	Títulos Acadêmicos 
	Pontuação por item

	1. Na área do concurso
	3,0

	1.1 Doutorado ou Livre-docência
	3,0

	1.2 Mestrado
	2,0

	1.3 Especialização
	1,0

	2. Em área de conhecimento afim à do concurso, segundo tabela do CNPq 
	2,0

	2.1 Doutorado ou Livre-docência
	2,0

	2.2 Mestrado
	1,0

	2.3.Especialização
	0,5

	3 Em qualquer outra área de conhecimento
	1,0

	3.1 Mestrado ou Doutorado ou Livre-docência
	1,0

	3.2 Especialização
	0,5

	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	3,0


Grupo II: Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural:

Títulos decorrentes de atividades científicas, artísticas, técnicas e culturais (publicações, trabalhos apresentados em congressos, seminários, conferências, etc.) – peso 2 (dois).

	Atividades Científicas, Artísticas e de Cultura Geral

(a partir do ano de 2000)
	Pontuação por item

	1. Livro publicado na área (CD-ROM, CD, DVD)
	2,0

	1.1 texto integral (autor ou co-autor)
	1,0

	1.2 capítulo ou capítulos
	0,5

	1.3 obra de arte publicada (integral, parcial)
	1,0

	2. Trabalho completo ou obra de arte em periódico indexado, como autor ou co-autor na área
	1,5

	2.1 internacional
	1,0

	2.2 nacional
	0,7

	2.3 regional ou local
	0,5

	3 Trabalho completo ou obra de arte em Anais como autor ou co-autor na área
	1,0

	2.1 internacional
	1,0

	2.2 nacional
	0,7

	2.3 regional ou local
	0,5

	4. Participação em Congressos, Seminários etc. na área
	0,3 até 0,9

	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	2,0


Grupo III: Atividades Didáticas: 

Títulos decorrentes de atividades didáticas (relacionadas com o ensino na área de Teatro, Artes Cênicas ou Áreas Afins) – peso 3 (três).

	Atividades Didáticas


	Pontuação por item

	1. Exercício da docência superior (por ano letivo)
	3,0

	1.1 na área do concurso
	1,0

	1.2 em qualquer outra área
	0,5

	2. Exercício da docência na Educação Básica e Profissional (por ano letivo)
	1,5

	2.1 na área do concurso
	0,5

	2.2 em qualquer outra área
	0,3

	3 Exercício da docência em cursos de extensão, oficinas, workshops e similares (por cada 20 horas-aula)
	1,0



	3.1 na área do concurso
	0,5

	3.2 em qualquer outra área
	0,2

	4 Monitoria e Estágio na área do concurso
	0,5

	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	3,0


Grupo IV: Atividades Técnico-Profissionais:

Títulos decorrentes de atividades profissionais (relacionadas com a área de Teatro, Artes Cênicas ou Áreas Afins – peso 1 (um).

	Atividades Profissionais

(a partir do ano de 2000)
	Pontuação por item

	1. Produção artística 
	0,25 até 2,0

	2. Direção de trabalhos artísticos / Curadoria
	0,25 até 2,0

	3. Apresentação de trabalhos artísticos 
	0,25 até 2,0

	4. Prêmios artísticos e científicos 
	0,25 até 2,0

	5. Participação em cursos, oficinas, workshops na área
	0,25 até 2,0

	6. Projetos de ensino, pesquisa e extensão na área
	0,25 até 2,0

	7. Relatórios de projetos de ensino, pesquisa e extensão na área
	0,25 até 2,0

	8. Orientação de trabalhos
	2,0

	8.1. de tese
	1,0

	8.2. de dissertação
	0,5

	8.3. de monografia de especialização
	0,3

	8.4. de monografia de conclusão de curso de graduação
	0,2

	9. Participação em bancas examinadoras
	1,0

	9.1. de tese
	0,5

	9.2. de dissertação
	0,3

	9.3. de monografia de especialização
	0,2

	9.4. de monografia de conclusão de curso de graduação
	0,1

	9.5. de concurso para o magistério
	0,3

	10. Participação em comissões acadêmico-administrativas ou artísticas
	0,25 até 0,5

	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	2,0


A titulação exigida como requisito mínimo para inscrição no concurso corresponde a 5 (cinco) pontos (conceito Regular) no julgamento de títulos.

A nota do candidato no julgamento de títulos será obtida pela soma dos 5 (cinco) pontos, com uma pontuação complementar na escala de 0 (zero) a 5 (cinco), resultante da pontuação nas demais atividades.

Para cada candidato, a pontuação complementar será proporcional a do candidato que obteve a maior pontuação no julgamento de títulos, ao qual serão atribuídos 5 (cinco) pontos.  

A análise e o julgamento dos títulos precederão as demais etapas do concurso, de modo que só serão chamados a realizá-las os aprovados no julgamento de títulos. 

O resultado do julgamento de títulos será publicado imediatamente após a realização da prova de títulos, no Instituto de Ciências da Arte, sito à Avenida Presidente Vargas, Praça da República, s/n, CEP 66.017-060, Campina, Belém-Pará. Fone: (91) 3241-5801/ 3241-8369, onde será fixada, em quadro de aviso, a lista dos candidatos aprovados e via internet www.ufpa.br/concurso e www3.ufpa.br/ica.

3. Prova Escrita:

3.1. A prova escrita, de caráter teórico, versará sobre um dos 10 (dez) temas do Programa, com sua bibliografia correspondente, valendo um total de 10 (dez) pontos. 

3.2. A prova escrita destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor conhecimentos de maneira clara e organizada, quanto da extensão, atualização e profundidade de seus conhecimentos e terá duração máxima de 4 (quatro) horas. A prova escrita será realizada imediatamente após o sorteio do item. A leitura e julgamento da prova escrita serão realizados dentro de, no máximo, 72 (setenta e duas) horas, após a realização da mesma. A presença do(s) candidato(s) é obrigatória durante o ato da leitura da Prova Escrita, sob pena de eliminação automática.

Temas do Programa:

1 – A Pedagogia teatral em Brecht.

2 – O Teatro do Oprimido de Augusto Boal.

3 – Jogos Teatrais.

4 – Improvisação para o Teatro de Viola Spolin.

5 – Teatro Popular e as Manifestações Populares.

6 – O Teatro na Educação.

7 – Técnicas Teatrais: a construção do personagem, a criação de um papel e a preparação do ator em  Stanislavski.

8 – O Corpo e a Voz na cena.

9 – O ensino do teatro por meio da produção/recepção

10 – Meios e Procedimentos metodológicos, midiáticos e não midiáticos, utilizados na pesquisa teatral.

Bibliografia

BOAL, Augusto. O Teatro de Augusto Boal. São Paulo: Hucitec, 1990.

_____________. Teatro do Oprimido e outras poéticas políticas. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 1990.

_______________ Jogos para atores e não-atores. Rio deJaneiro: Civilização Brasileira,2000.

_______________ O Teatro como arte marcial. Rio de Janeiro: Garamond, 2003.

BORNHEIM, Gerd. Brecht: a estética do teatro. Rio de Janeiro: Graal, 1992.

________________ Teatro: a cena dividida. Porto Alegre: L&PM, 1983.

CABRAL, Beatriz. Ensino do Teatro: experiências interculturais. Florianópolis: Imprensa Universitária, 1999. 

_______________. Drama como método de ensino. São Paulo: Hucitec, 2006.

CAMAROTTI, Marco. A Linguagem no Teatro Infantil. Recife: UFPE, 2002.

CHACRA, Sandra. Natureza e Sentido da Improvisação Teatral.. São Paulo: Perspectiva, 1991.

DESGRANGES, Flávio. A pedagogia do espectador. São Paulo: Hucitec, 2003.

_____________________Pedagogia do teatro: provocação e dialogismo. São Paulo: Hucitec, 2006.

HUIZINGA, Johan. Homo Ludens: o jogo como elemento da cultura. Tradução de João Paulo Monteiro. São Paulo, Perspectiva, 1990. 

JAPIASSU, Ricardo. Metodologia do Ensino de Teatro. Campinas: Papirus, 2001.

LOUREIRO, João de Jesus Paes. Cultura Amazônica: uma poética do imaginário. Belém: Cesup, 1995.

MOURA, Carlos Eugênio Marcondes de. O teatro que o povo cria: cordão de pássaros, cordão de bichos, pássaros juninos do Pará; da dramaturgia ao espetáculo. Belém: Secult, 1997.

KOUDELA, Ingrid Dormien. Texto e Jogo. São Paulo: Perspectiva, 1996.

______________________ .Jogos Teatrais. São Paulo: Perspectiva, 1984.

PUPO, Maria Lúcia de Souza Barros. No Reino das Desigualdades – teatro infantil em São Paulo nos anos setenta. São Paulo: Perspectiva, 1991.

REFKALEFSKY, Margaret. Pássaros...bordando sonhos. Belém: Instituto de Artes do Pará, 2001.

REVERBEL, Olga. Um caminho para o teatro na escola. São Paulo: Scipione, 1989.
RYNGAERT, Jean Pierre. Ler o Teatro Contemporâneo. São Paulo: Martins Fontes, 1998.

____________________O Jogo Dramático no meio escolar. Coimbra, Centelha, 1981.

SPOLIN, Viola. O Jogo Teatral no Livro do Diretor. São Paulo. Editora Perspectiva. 1999.

_____________ Improvisação para o Teatro. São Paulo: Perspectiva. 1987.

STANISLAVSKI, Constantin. Manual do Ator. São Paulo: Martins Fontes, 1988.

________________________ A Criação de um Papel. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2002. 

________________________ A Preparação do Ator. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2002.

________________________ A Construção da Personagem. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2002.

THOSS, Michael e BOUSSIGNAC, Patrick.  Brecht para iniciantes. São Paulo. Editora Brasiliense, 1990.

4. Prova Didática:

a) Constará de aula expositiva proferida perante a Comissão Examinadora, em tempo variável entre 50 e 60 minutos, versando sobre um dos 10 temas do Programa supracitado, sorteado 24 (vinte e quatro) horas antes de sua realização.

b) O candidato deverá fornecer 1 (uma) via do Plano de Aula, antes do início da prova, a cada membro da Comissão Julgadora.

c) Para o desenvolvimento do assunto poderá ser utilizado recurso compatível ou recomendável didaticamente, como retro-projetor, fita de vídeo, DVD, CD, powerpoint e datashow – providos pela Escola de Teatro e Dança, desde que solicitado com antecedência, bem como outros recursos trazidos pelo candidato. Assevere-se serem estes recursos elementos secundários e não-essenciais à avaliação da competência e habilidade do candidato em relação à prova. Ademais, a banca examinadora desta prova poderá interpelar, com perguntas, a qualquer momento, o candidato.

d) A prova didática destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor conhecimentos de maneira clara e organizada, quanto da extensão, atualização e profundidade de seus conhecimentos. 

Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24h de antecedência de cada dia da prova.

5.  Prova de Memorial

a) A defesa do Memorial constará de apresentação seguida de argüição, na qual serão avaliados os seguintes aspectos: domínio dos temas e idéias que tenham dado sustentação ao Memorial, atentando, de modo especial, para sua pertinência em relação à área de conhecimento do Concurso; consistência teórica, formativa e prática; extensão e profundidade dos conhecimentos do candidato na área específica do Concurso; pertinência, adequação e atualidade das referências bibliográficas; dados da carreira do candidato que revelem liderança acadêmica e científica; participação do candidato em programas de ensino, pesquisa e extensão, bem como em atividades de administração universitária; participação do candidato em outras atividades individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame.

b) A apresentação do Memorial pelo candidato terá duração máxima de 30 (trinta) minutos.

c) O tempo para a argüição será de 20 (vinte) minutos para cada examinador e de 20 (vinte) minutos para resposta do candidato a cada examinador.

d) A comissão examinadora zelará pela incomunicabilidade dos candidatos durante as diversas etapas 

7. Local, Horário e Datas

As provas serão realizadas no Instituto de Ciências da Arte, sito à Avenida Presidente Vargas, Praça da República, s/n, CEP 66.017-060, Campina, Belém-Pará. Fone: (91) 3241-5801/ 3241-8369, e-mail: ica@ufpa.br.

	PROVAS
	HORÁRIO
	DATAS

	Julgamento de Títulos
	Das 14h30 às 18h30
	a definir

	Escrita
	Das 14h30 às 18h30
	a definir

	Didática
	Das 14h30 às 18h30
	a definir

	Memorial
	Das 14h30 às 18h30
	a definir


V. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

a) O candidato que apresentar título compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá, pelo menos, a pontuação mínima exigida nessa prova. 

b) Os examinadores atribuirão notas entre 0 (zero) e 10 (dez) para cada uma das provas de cada candidato, inclusive no julgamento de títulos, conforme determinado neste plano de concurso, de acordo com os seguintes conceitos, com os respectivos símbolos e escala numérica:

	Notas
	Conceitos
	Símbolo

	10,0 a 9,0
	EXCELENTE
	EXC

	8,9 a 7,0
	BOM
	BOM

	6,9 a 5,0
	REGULAR
	REG

	4,9 a 0
	INSUFICIENTE
	INS


c) A pontuação do candidato, em cada prova, será a média aritmética dos pontos a ele atribuídos por cada um dos examinadores, considerada 1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertido ao seu conceito equivalente. 

d) Será considerado aprovado no Concurso o candidato que obtiver pontuação igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório, independentemente da(s) pontuação(ções) obtida(s) na(s) outra(s) prova(s).

e) A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das quatro avaliações (Título – T; Escrita – E; Didática – D; Memorial – M): NF = T+E+D+M     
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f) A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação.

g) O resultado final do concurso será divulgado via internet e nos quadros de avisos do Instituto de Ciências da Arte, sito à Avenida Presidente Vargas, Praça da República, s/n, CEP 66.017-060, Campina, Belém-Pará, em até (sete) dias após a última prova.

VI. ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE:

O Candidato aprovado deverá ser lotado na Unidade acadêmica ICA – Instituto de Ciências da Arte e realizará as seguintes atividades, quais sejam:

a) Ministrar disciplinas nos Cursos de Graduação, Pós-Graduação e Extensão;

b) Orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC); 

c) Participar de Projetos de Ensino e/ou Pesquisa e/ou Extensão;

d) Integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Unidade ou Subunidade Acadêmica.

Belém, 08 de dezembro de 2008.

Diretora da Subunidade
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